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ou qualquer outro tipo de remuneração, não gerando vínculo de 
emprego nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária, 
tributária ou outra afim.

Cláusula 3ª - Ao Pesquisador Colaborador é vedado o 
exercício de atividades de natureza administrativa e de repre-
sentação, a composição de colégios eleitorais para escolha de 
representantes em órgãos colegiados ou para consultas à comu-
nidade promovidas pelos diversos organismos da Universidade.

Cláusula 4ª - O Pesquisador Colaborador poderá ser cre-
denciado a desenvolver atividades de ensino de graduação e 
pós-graduação, vedada a ministração de aulas teóricas, na forma 
da legislação vigente, desde que aprovado pelos colegiados 
competentes das Unidades, Museus, Órgãos de Integração ou 
Órgãos Complementares.

(Remover esta cláusula se a situação for a do inciso I ou 
II) Cláusula 5ª - A atividade voluntária será exercida a partir 
desta data pelo prazo de _________, renovável, observada na 
situação do inciso III do artigo 3° da Resolução CoPq 7.413/2017 
a dedicação de no mínimo 12 (doze) e no máximo 20 (vinte) 
horas semanais, podendo ser rescindida, a qualquer tempo, 
por manifestação de vontade do Pesquisador Colaborador ou 
por decisão da Unidade, Museu, Órgão de Integração ou Órgão 
Complementar em que são prestados os serviços.

Cláusula 6ª - A Universidade permitirá ao Pesquisador 
Colaborador acesso a bibliotecas e o uso de instalações, bens 
e serviços necessários ou convenientes para o desenvolvimento 
das atividades previstas em seu plano de trabalho.

Cláusula 7ª - Qualquer produção técnica ou científica decor-
rente das atividades de Pesquisador Colaborador deverá men-
cionar o serviço voluntário prestado à USP, independentemente 
da aplicação das disposições legais vigentes na Universidade em 
matéria de direito autoral.

Cláusula 8ª - O Pesquisador Colaborador deverá indenizar 
a USP por perdas ou danos causados a seu patrimônio após 
regular apuração de responsabilidade.

Cláusula 9ª - Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo 
para dirimir questões que não puderem ser resolvidas amiga-
velmente.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o 
presente termo em três vias de igual teor na presença das teste-
munhas abaixo identificadas.

_________________________________________
Pesquisador Colaborador
_________________________________________
Diretor da Unidade
Universidade de São Paulo
Testemunhas:
1.________________________________
2.________________________________

 AGÊNCIA USP INOVAÇÃO

 Termo de Reconhecimento Mútuo
Processo USP 16.1.84.53.1
Parecer PG. 298/2017
Partícipes: USP (Universidade de São Paulo) e UFSCar (Uni-

versidade Federal de São Carlos).
Objeto: Reconhecimento mútuo de direitos e estabeleci-

mento de obrigações relativos à propriedade intelectual no 
Brasil, referente aos resultados da pesquisa intitulada "Novo 
método eletroquímico para análise de LSD".

Data da assinatura: 15-07-2019
Vigência: Término da vigência da patente.
 Extrato de Convênio
Processo USP 19.1.13910.01.9.
Parecer Jurídico: Aprovado em 19-08-2019 - Portal de 

Convênios 1011476.
Partícipes: Universidade de São Paulo e Elanco Saúde 

Animal Ltda.
Objeto: Promover a troca de informações sobre a patente 

sobre título “Processo de Obtenção por Extrusão a Quente de 
Uma Formulação Amorfa de Flubendazol, Formulação Amorfa 
de Flubendazol e Uso da Formulação”.

Data da Assinatura: 26-08-2019.
Vigência: 5 anos.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 Portaria EE-64, de 28-8-2019
A Diretora da Escola de Enfermagem, da Universidade de 

São Paulo, baixa a seguinte Portaria:
Artigo 1° - Nos termos do Regimento Geral da Universidade 

de São Paulo, artigo 208, e Regimento da Escola de Enfermagem, 
artigo 43, ficam designados os alunos, abaixos relacionados, 
para exercer a função remunerada de monitor-bolsista junto à 
Seção de Apoio Laboratorial da EEUSP.

Período: 02-09-2019 a 31-12-2019.
Alunos:
Ana Carolina Reis de Gregório, USP 9867914;
Felipe Trojeckas Fragoso, USP 10766998;
Gabriela Santos Ribeiro de Carvalho, USP 9829484;
Vitor Taveira Brandão, USP 8585922.
Disciplina: Atividades vinculadas à Seção de Apoio Labora-

torial e às disciplinas de graduação da EEUSP.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria PRP-709, de 28-8-2019

Dispõe sobre os modelos de termos de compro-
misso para Pesquisador Colaborador

O Pró-Reitor de Pesquisa baixa a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Conforme estabelecido na Resolução 7.787, de 

26-8-2019, que altera a Resolução 7.413, de 6-10-2017, que 
institui o Programa Pesquisador Colaborador, ficam definidos 
nesta Portaria os modelos de termos de compromisso para 
Pesquisadores Colaboradores.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. USP 16.1.29660.1.4).

Anexo I
TERMO DE CIÊNCIA - PESQUISADOR COLABORADOR
___________________________________(Empresa ou 

Instituição de Ensino), inscrita no CNPJ sob nº____________, 
com sede à Rua ______________________________
_______, representada por seu (Presidente/Diretor/Rei-
tor)________________________________, portador do 
RG nº___________________________, inscrito no CPF 
nº__________________________, domiciliado à Rua____
_________________________________________, declara 
estar ciente e concordar com a participação de________
_____________________________ (nome do Pesquisador 
Colaborador) no Programa Pesquisador Colaborador, pelo prazo 
de_____________, que poderá ser prorrogado, a critério da 
Universidade e desde que autorizado pela (Empresa ou Institui-
ção de Ensino), cumprindo o horário de pesquisa definido pela 
Universidade de São Paulo.

Declara, ainda, estar ciente das regras do Programa Pes-
quisador Colaborador e que eventual propriedade intelectual 
gerada no âmbito da pesquisa será exclusiva da Universidade de 
São Paulo, ou conforme convênio ou acordo específico firmado 
entre as partes.

São Paulo, ___________________.
Representante Legal
Pesquisador Colaborador
Presidente da Comissão de Pesquisa
Anexo II
DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DIREITOS DE 

PROPRIEDADE INTELECTUAL - PESQUISADOR COLABORADOR
___________________________(Nome),____________

__________________(qualificação - RG, CPF e Profissão) para 
fins de inscrição no Programa Pesquisador Colaborador, declaro 
conhecer e comprometo-me a respeitar a legislação federal, 
estadual e interna da Universidade de São Paulo em relação 
aos direitos de Propriedade Intelectual gerados no projeto sob 
título” ___________________________________________
____________________” Devendo:

1. Comunicar à Agência USP de Inovação o desenvolvi-
mento de criações suscetíveis de proteção legal antes de tomar 
qualquer iniciativa de divulgação dos resultados.

2. Reconhecer a Universidade de São Paulo como detentora 
de direitos patrimoniais sobre a Propriedade Intelectual gerada 
no projeto acima citado e a ele relacionada, ou conforme convê-
nio ou acordo específico firmado entre as partes, assegurando-
-me o direito de figurar como autor/inventor.

3. Autorizar a Universidade de São Paulo a realizar todos os 
atos necessários à proteção e exploração da Propriedade Inte-
lectual gerada e fornecer em tempo hábil todas as informações 
e documentos necessários.

4. Comunicar à Unidade na qual estou inscrito no Programa 
Pesquisador Colaborador a vinculação formal ou informal a 
qualquer outra Instituição Pública ou privada com fins acadê-
mico ou trabalhista.

5. Concordar com a porcentagem de participação a título de 
incentivo, prevista nas legislações em vigor, sobre os dividendos 
oriundos da exploração da Propriedade Intelectual gerada.

6. Indicar minha vinculação à Universidade de São Paulo e 
à Unidade em que foi desenvolvido o programa de Pesquisador 
Colaborador, em todas as publicações de dados nele colhidos, 
resultantes do programa de pós-doutorado, ou em trabalhos 
divulgados por qualquer outra forma e meio.

Local e data:
Assinatura:
Nome por extenso:
Anexo III
TERMO DE ADESÃO - PESQUISADOR COLABORADOR
Pelo presente instrumento, de um lado a Universidade de São 

Paulo, autarquia estadual de regime especial com sede e foro na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato denominada 
USP, e, de outro lado, ____________________________, por-
tador do RG _______________ e do CPF _________________ 
doravante denominado Pesquisador Colaborador, residente a 
_____________________, resolvem, nos termos da Lei 9.608-
98 e da Resolução CoPq 7.413/2017, celebrar o presente Termo 
de Adesão ao Programa Pesquisador Colaborador, de acordo 
com as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula 1ª - Pelo presente termo, o Pesquisa-
dor Colaborador prestará, nas dependências da(o) 
______________________, a título de trabalho voluntário, 
atividades de _______________________.

Cláusula 2ª - A atividade voluntária será realizada de forma 
espontânea e sem percebimento de contraprestação financeira 

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos infor-

ma que estão abertas as inscrições para participação no Núcleo 
Temático de Estudos e Pesquisas sobre Reforma Tributária, 
instituído pela Resolução PGE nº 33, de 16 de agosto de 2019.

O Núcleo tem por finalidade desenvolver estudos e pesqui-
sas relacionados à Reforma Tributária, nos termos das propostas 
de Emenda Constitucional que estejam em tramitação no 
Congresso que objetivem alterar o sistema tributário vigente, 
sobretudo sob os seguintes aspectos:

I - a regra matriz de incidência tributária do novo tributo 
único idealizado pelas principais propostas de reforma tributária;

II - a compatibilidade do novo tributo com os princípios 
constitucionais regentes da ordem tributária nacional;

III - o contencioso administrativo tributário, com atenção 
às implicações práticas do PL 4257/2019, que visa instituir a 
execução fiscal administrativa e a arbitragem tributária;

IV - o contencioso judicial tributário;
V - as consequências concretas da implantação do imposto 

único à arrecadação paulista, com exame dos setores econômi-
cos impactados e da ampliação da base de incidência tributária 
(foco em comércio exterior, telecomunicações, economia digital, 
energia elétrica e combustíveis)

O Núcleo terá caráter transitório e duração inicial prevista 
em 06 meses. Serão previstas, inicialmente, 30 vagas franquea-
das a todos os Procuradores do Estado, independentemente da 
área de atuação, sem prejuízo das atividades normais do cargo. 
A Coordenação será inicialmente exercida pelo Procurador do 
Estado João Carlos Pietropaolo.

A participação no Núcleo pelo período será considerada 
serviço relevante para fins de pontuação, condicionada à partici-
pação nas reuniões e à produção de trabalho ao final, conforme 
cronograma de atividades a ser apresentado pela Coordenação 
na reunião inaugural que está prevista para ocorrer no dia 
06/09, às 14h.

A manifestação de interesse deverá ser formalizada por 
meio de requerimento escrito, via “notes”, endereçado ao e-mail 
aperf_cepge@sp.gov.br, no prazo de 04 dias úteis contados da 
data de publicação deste Comunicado (até 04/09/2019). Em 
havendo número de inscritos superior ao de vagas, os integran-
tes serão selecionados pela Coordenação.

 Comunicado
O Procurador Chefe do Centro de Estudos - Escola Superior 

da Procuradoria Geral do Estado comunica aos Procuradores 
do Estado área fiscal, em especial aos membros de grupos de 
cobrança e de devedores qualificados, que estão abertas 60 
vagas presenciais e 50 vagas em streaming para participação 
no Workshop – Devedores Qualificados promovido pelo Centro 
de Estudos da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, a ser 
realizado no dia 06 de setembro de 2019, no Auditório do Centro 
de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, localizado na Rua 
Pamplona, 227, 3.º andar, Jd. Paulista, São Paulo, SP, conforme 
programação abaixo:

08h30 – Abertura do Workshop
Mesa de abertura
João Carlos Pietropaolo
Subprocurador Geral do Estado da Área do Contencioso 

Tributário Fiscal
Hélio José Marsiglia
Procurador do Estado Coordenador do Grupo de Devedores 

Qualificados
09h – O DQ – um passo ao futuro da cobrança judicial – 

formato atual do projeto
Presidente de Mesa:
Janine Berger Macatrão – Procuradora do Estado Chefe da 

Procuradoria Fiscal
Expositores:
Danilo Barth Pires
Procurador do Estado Assistente – Procuradoria Fiscal
Luciano Alves Rossato
Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Regional de 

Ribeirão Preto (PR06)
Débora Sakamoto Bidurin
Procuradora do Estado – Procuradoria Regional de Ribeirão 

Preto (PR06)
10h – Resultados e estratégias de atuação
Presidente de Mesa:
Elaine Vieira da Motta – Procuradora do Estado Chefe da 

Procuradoria da Dívida Ativa
Expositores:
Hélio José Marsiglia
Procurador do Estado Coordenador do Grupo de Devedores 

Qualificados
Melissa Becker
Thamiris Oliveira
Representantes da empresa Neoway
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao 

Serviço de Aperfeiçoamento do CE, até as 14h00 do dia 04 de 
setembro de 2019, por meio do sistema informatizado, acessível 
na área restrita do site da PGE/SP, área do Centro de Estudos, 
Cursos/Consulta Cursos/buscar.

Link Area Restrita: http://www.pge.sp.gov.br/Restrito/
default.aspx

Caso o número de interessados supere o número de vagas 
disponíveis, será procedida a escolha por sorteio, que será reali-
zado em sessão pública nas dependências da sede do Centro de 
Estudos, às 15h30 daquela data.

Haverá transmissão via “streaming”, com acesso na área 
restrita da página da Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo na internet. As eventuais perguntas serão encaminhadas 
aos participantes por meio de comunicação via “notes” para o 
Aperfeiçoamento Centro de Estudos/PGE/BR – aperf_cepge@
sp.gov.br.

Na modalidade streaming, a frequência para emissão de 
certificado será computada por notes, devendo o aluno enca-
minhar, até às 17h do mesmo dia, breve resumo da palestra 
(5 a 10 linhas) para Aperfeiçoamento Centro de Estudos/PGE/
BR – aperf_cepge@sp.gov.br.

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 3º da Resolução PGE 
nº 8, de 12 de maio de 2015, não haverá pagamento de diárias 
e nem reembolso de transporte.

 Turismo
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Resumo de Termo de Aditamento
2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 

015/2017– Parecer Referencial CJ/ST 7/2018 - Convenentes 
- Secretaria de Turismo e o Município de Santa Rita do Passa 
Quatro - Proc. DADETUR 067/2017 – Objeto: Reforma do 
Ginásio de Esportes “ Celso Sintoni” – 3ª Etapa - Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Terceira e Nona – O prazo para 
execução do presente convênio será de 1545 dias, contados da 
data da sua assinatura ocorrida em 15/08/2017 com vencimento 
em 07/11/2021 – Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
28/08/2019.

 Retificação do D.O. de 28-8-2019
Na publicação que diz respeito ao Termo de Aditamento 

ao Convênio ST/DADETUR 136/2017 - Processo 294/2017 do 
Município de Águas de Lindóia. Objeto: Reforma de áreas turís-
ticas do Município – Fase I - Alteração da redação das Cláusulas 
Primeira, Terceira, Quarta e Nona. Data de assinatura do Termo 
de Aditivo: 22-08-2019

lba 17-7-2019

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 Despacho da Procuradora Geral do Estado Adjunta, 
de 7-8-2019

Processo: 17040-257639/2019
Interessado: Centro De Estudos Da PGE/ESPGE
Assunto: Contratação de Palestrante - Workshop - A Nova 

LGPD e o Acesso à Informação: Debate sobre o Tratamento de 
Dados Pessoais pelos Órgãos Públicos

À vista dos Pareceres de fls. 58/65 e 68/70 exarado pelo 
Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, Autorizo 
o pagamento indenizatório à sociedade empresária Ópice 
Blum Academy Treinamento E Consultoria Ltda. em virtude da 
prestação de serviços de palestras e treinamento ministrados 
no Workshop "A Nova Lei de Proteção de Dados e Acesso à 
Informação: debate sobre o tratamento de Dados Pessoais 
pelos Órgãos Públicos", realizada no dia 28 de maio de 2019, 
e no curso de Adaptação à Carreira de Procurador do Estado, 
como o tema: "Comportamento em redes sociais e desafios na 
era digital", realizado no dia 11 de junho de 2019, no valor de 
R$ 5.000,00.

Encaminhe-se o presente expediente ao Centro de Estudos 
da Procuradoria Geral do Estado para a adoção das providências 
necessárias à efetivação do pagamento, comunicando-o à Corre-
gedoria Geral da Administração, nos termos do artigo 1º, inciso 
V, "a" do Decreto Estadual 40.177/95, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto Estadual 53.334/2008¹.

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Comunicado
PAUTA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA - BIÊNIO 2019/2020
DATA DA REALIZAÇÃO: 02-09-2019
HORÁRIO 10h
HORA DO EXPEDIENTE
I- COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA
II- RELATOS DA SECRETARIA
III- MOMENTO DO PROCURADOR
IV- MOMENTO VIRTUAL DO PROCURADOR
V- MOMENTO DO SERVIDOR
VI- MANIFESTAÇÕES DOS CONSELHEIROS SOBRE ASSUN-

TOS DIVERSOS
VII- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE MATÉRIA QUE DISPENSE 

PROCESSAMENTO
Processo: 18575-475904/2019
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Procedimento de formação de Lista Tríplice a 

ser encaminhada ao Governador do Estado, para escolha do 
Procurador do Estado Gorregedor Geral (artigo 15, inciso I, da 
LC 1270/2015).

ORDEM DO DIA
Processo: 19018-411724/2019
Interessado: Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira
Assunto: Pedido de Afastamento para participar, como 

palestrante, do “XVIII Congresso de Direito Constitucional”, nos 
dias 13 e 14-09-2019, em Salvador/BA.

Relator: Conselheiro Paulo Sergio Garcez Guimarães Novaes
Processo: 18575-450745/2019
Interessado: Filipe Paulino Martins
Assunto: Pedido de Afastamento para participar do “XLV 

Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do Distrito 
Federal”, no período de 24 e 27-09-2019, em Fortaleza/CE.

Relator: Conselheiro Bruno Maciel dos Santos
Processo: 18575-466697/2019
Interessada: Jessica Helena Rocha Vieira Couto
Assunto: Pedido de Afastamento para participar do “VII 

Congresso Internacional do Instituto Brasileiro de Direito da 
Construção - IBDIC”, nos dias 29 e 30-08-2019, em São Paulo/SP.

Relatora: Conselheira Eugenia Cristina Cleto Marolla
Processo: 18575-471842/2019
Interessado: Francisco de Paulo Queiroz Bernardino Junior
Assunto: Pedido de Afastamento para participar do “XLV 

Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do Distrito 
Federal”, no período de 24 e 27-09-2019, em Fortaleza/CE.

Relator: Conselheiro Frederico José Fernandes de Athayde
Processo: 18575-478857/2019
Interessado: Daniel Henrique Ferreira Tolentino
Assunto: Pedido de Afastamento para participar, como 

Tesista, do “XLV Congresso Nacional de Procuradores dos 
Estados e do Distrito Federal”, no período de 24 e 27-09-2019, 
em Fortaleza/CE.

Relator: Conselheiro Glauco Farinholi Zafanella
Processo: 18575-477084/2019
Interessado: Eduardo Walmsley Soares Carneiro
Assunto: Pedido de Afastamento para participar do “XLV 

Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do Distrito 
Federal”, no período de 24 e 27-09-2019, em Fortaleza/CE.

Relator: Conselheiro Lucas Pessoa Moreira
Processo: 18575-477698/2019
Interessado: Henrique Portela Oliveira
Assunto: Pedido de Afastamento para participar do “XLV 

Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do Distrito 
Federal”, no período de 24 e 27-09-2019, em Fortaleza/CE.

Relatora: Conselheira Maria Cecilia Claro Silva
Processo: 17040-454425/2019
Interessado: Centro de Estudos da PGE
Assunto: Afastamento de Procuradores do Estado para par-

ticipação no do “18º Congresso Internacional de Arbitragem”, 
no período de 22 e 24-08-2019, em Brasilia/DF.

Relator: Conselheiro Paulo Sergio Garcez Guimarães Novaes
Processo: 18575-166150/2019
Interessado: Lucas Pessoa Moreira
Assunto: Proposta de alteração da pontuação por serviço 

declarado relevante – Concurso de Promoção na Carreira de 
Procurador do Estado.

Relatora: Conselheira Maria Cecilia Claro Silva
Pedido de vista da Conselheira Eugenia Cristina Cleto 

Marolla.
Processo: 18575-166160/2019
Interessado: Lucas Pessoa Moreira
Assunto: Proposta de alteração do teto de pontuação por 

títulos, diplomas e certificados na área jurídica – Concurso de 
Promoção da Carreira de Procurador do Estado.

Relator: Conselheiro Paulo Sergio Garcez Guimarães Novaes
Pedido de vista do Conselheiro Carlos Eduardo Queiroz 

Marques.
Processo: 18577-643960/2018
Interessado: Corregedoria da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Sindicância Administrativa
Relator: Conselheiro Bruno Maciel dos Santos
Pedido de vista do Conselheiro Rogério Pereira da Silva.
 Comunicado
A Presidente do Conselho da Procuradoria Geral do Estado 

CONVOCA, com base no inciso III, do artigo 12, da Deliberação 
CPGE 25, de 14-04-1993 (Regimento Interno) e no artigo 83, 
“caput”, da Lei Complementar 1.270, de 25-08-2015, a 2ª 
Sessão Solene de Posse de Procurador do Estado do Biênio 
2019/2020, que será realizada no dia 02-09-2019, às 9h30, na 
sala de sessões do Conselho, na Rua Pamplona, 227, 1º andar, 
São Paulo/Capital.

 Universidade de São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Comunicado
Dados referentes ao artigo 5º, § 4º, da Lei 16.884/2018.
2019

R$ 1,00 reais

ITEM
RECURSOS TESOURO 

DO 
ESTADO

RECURSOS 
PRÓPRIOS

RECURSOS 
VINCULADOS 

FEDERAIS
TOTAL

 A) RECEITAS 2.572.886.868,39      117.034.703,29     638.739,92                  2.690.560.311,60      

 1º Trimestre*        1.243.463.706,39         54.999.830,44                   452.561,12        1.298.916.097,95 
 2º Trimestre        1.329.423.162,00         62.034.872,85                   186.178,80        1.391.644.213,65 
 3º Trimestre                                    - 
 4º Trimestre**                                    - 

B) DESPESAS***        2.422.383.562,04         59.969.878,00                6.213.583,44        2.488.567.023,48 

 1º Trimestre        1.162.373.008,99         27.915.751,11                2.645.545,33        1.192.934.305,43 
 2º Trimestre        1.260.010.553,05         32.054.126,89                3.568.038,11        1.295.632.718,05 
 3º Trimestre                                    -   
 4º Trimestre                                    -   

(***) Valores liquidados.

C) ALUNOS MATRICULADOS (C.1 + C.2)                           90.053 

C.1 Graduação                           59.197 
C.2 Pós-graduação                           30.856 

Mestrado                           12.566 
Doutorado                           13.777 
Especial                             4.513 

(*) Exclui retenção de Imposto de Renda efetuado em janeiro sobre o 13º salário.
(**) Inclui retenção de Imposto de Renda efetuado em dezembro sobre 13º salário
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